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Autora: FRANCISCA MORAES NETA
Réus: UNIÃO FEDERAL E NANCY GALVÃO BEZERRA
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ESTATUTÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA LEGÍTIMA E COMPANHEIRA. CONCUBINATO ADULTERINO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 226. LEI Nº 9.278/96, ART. 1º.

1. A companheira faz jus à pensão por morte, ainda que o instituidor da pensão seja casado, desde que a relação afetiva seja duradoura, exista uma relação de dependência econômica e exista a intenção de estabelecer uma vida familiar em comum.

2. No presente caso, embora a relação afetiva tenha sido duradoura (mais de trinta anos) e tenha sido comprovada a relação de dependência econômica, não foi comprovada a intenção de estabelecer uma vida familiar em comum.

3. Improcedência do pedido. 
1. Relatório

A autora Francisca Morais Neta propôs a presente ação ordinária contra a União e contra a Sra. Nancy Galvão Bezerra, alegando que manteve uma união duradoura, pública e contínua, por mais de 35 anos, com o Sr. Hermínio Bezerra Neto, falecido Tenente Coronel do Exército e casado com a Sr. Nancy. Em razão disso, pede a Sra. Francisco que a pensão militar deixada pelo Sr. Hermínio seja desdobrada e dividida entre ela – autora – e a Sra. Nancy.

Tanto a União quanto a Sr. Nancy apresentaram contestação, onde defendem a improcedência do pedido.

Houve réplica e, em seguida, foi designada audiência de instrução.

Na audiência, foram tomados os depoimentos pessoais da autora e da ré, bem como ouvidas as testemunhas por elas arroladas.

As partes apresentaram memorais.

Sem mais nada de relevante a relatar, passo a decidir, já que a matéria relativa à competência do juízo já foi devidamente apreciada e decidida nos autos da exceção de incompetência.

2. Fundamentação 

Após análise dos autos, convenci-me dos seguintes fatos:

(a) é inquestionável a existência da relação afetiva entre a autora e o Sr. Hermínio;

(b) essa relação, ao que parece, é bastante antiga, embora dela não tenham nascido filhos;

(c) o Sr. Hermínio sustentava a autora, sendo ela totalmente dependente, do ponto de vista econômico, das quantias enviadas pelo Sr. Hermínio;

(d) a autora sabia que o Sr. Hermínio era casado; por outro lado, a Sra. Nancy não sabia que o Sr. Hermínio tinha uma amante;

(e) o relacionamento afetivo entre a autora e o Sr. Hermínio durou até a sua morte, embora nos últimos anos de vida ele não a tenha visitado com a mesma freqüência.

Diante desses fatos, é inquestionável que a relação entre o Sr. Hermínio e a autora era adulterina. A esposa não sabia da relação. Por outro lado, a amante sabia que o Sr. Hermínio tinha uma esposa. Os dois amantes, embora se arriscassem em alguns momentos, não tinham a intenção de que o caso fosse descoberto pela Sra. Nancy.

Resta saber se essa relação afetiva, da forma como ocorreu, torna a autora titular ou co-titular da pensão instituída pelo ex-militar.

A Jurisprudência, nesse ponto, não é pacífica.

Há várias decisões favoráveis à autora, conforme se observa no exemplo abaixo:

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL. CONCUBINATO IMPURO. MARCO INICIAL.
1. Demonstrado, mediante início de prova material corroborado por prova testemunhal idônea, a convivência marital entre a requerente e o "de cujus", é de ser concedido o benefício de pensão por morte à autora.

2. A existência de esposa não constitui óbice ao reconhecimento do direito à parte autora, porquanto as novas diretrizes constitucionais erigiram a união estável ao status de casamento, devendo ser reconhecido, para fins de direito previdenciário, os efeitos decorrentes do concubinato, mesmo que impuro.

3. Inexistindo comprovação nos autos de requerimento administrativo, o marco inicial do benefício deve-se dar a partir do ajuizamento da ação, porquanto somente a partir desta data considera-se a autora habilitada, nos termos do art. 76 da Lei 8.213/91” (TRF 4ª Região, AC 483154/RS, rel. Juiz Tadaaqui Hirose, j. 18/3/2003).
Aliás, nesse sentido, o extinto Tribunal Federal de Recursos, ao seu tempo, havia sumulado o entendimento de que “é legítima a divisão da pensão previdenciária entre a esposa e a companheira, atendidos os requisitos exigidos” (súmula 159).

Por outro lado, há também inúmeras decisões em sentido contrário, como a que se transcreve a seguir:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ESTATUTÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA LEGÍTIMA E COMPANHEIRA. CONCUBINATO ADULTERINO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 226. LEI Nº 9.278/96, ART. 1º.

1 – No presente caso, a esposa do finado servidor público foi obrigada a ratear a pensão por morte com suposta companheira dele (ou "convivente", como estabelece  a Lei nº 9.278/96). Trata-se do chamado concubinato adulterino.

2 –  Dispõe o artigo 226, parágrafo 3º, da vigente Constituição da República que "para efeito de proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar a sua conversão em casamento".

3 – Permitir que suposta amásia de servidor receba pensão pela sua morte, em detrimento da esposa legítima seria permitir o absurdo. A norma constitucional prevê  que a lei deverá facilitar a conversão da união estável em casamento, o que, obviamente, é impossível se um dos conviventes for casado. 

4 – Não se pode admitir que uma Constituição que traduz em capítulo especial a preocupação do Estado quanto à família, trazendo-a sob o seu manto protetor, desejasse debilitá-la e permitir que uniões adulterinas fossem reconhecidas como uniões estáveis, hipótese em que teríamos bigamia de direito (TJERJ – AC nº 1999.001.12292). Em uma sociedade monogâmica, o ordenamento jurídico não protege o concubinato adulterino, relação paralela ao matrimônio. A caracterização da união estável depende, inicialmente, da falta de impedimento de ambos os companheiros em estabelecer a relação. (TRF 2ª Região, AC 262934/RJ, rel. Juiz Antônio Cruz Neto, j. 29/5/2002).

Entre esses dois entendimentos, adoto uma espécie de meio termo. Entendo que, em certas hipóteses, preenchidas algumas condições, a companheira, ainda que o concubinato seja “impuro”, faz jus à parcela da pensão. E quais seriam essas condições?

Primeiro, é fundamental que seja uma relação afetiva duradoura. Não basta um relacionamento efêmero. Nesse ponto, preencheu a autora o requisito.

Segundo, é necessário que exista uma relação de dependência econômica. Nesse ponto, também ficou satisfeita a condição.

Por fim, é preciso que exista a intenção de estabelecer uma vida em comum, num relacionamento aberto e público.

E é justamente nesse ponto que não preenche a autora os requisitos para o recebimento da pensão por morte. Não havia, entre ela e o Sr. Hermínio, a intenção de estabelecer uma vida familiar em comum. Há vários trechos do depoimento pessoal da autora que demonstram isso:
“que nunca chegou a morar no mesmo teto com o Sr. Hermínio”.

“que passeavam e viajavam por períodos curtos e certa vez passaram quatro dias no Rio Grande do Norte com a família da autora”

“que no Rio de Janeiro o Sr. Hermínio costumava dormir muitas vezes na casa da autora, mas quando vieram para Fortaleza ele dormia poucas vezes, para evitar problemas com a família”

“que o Sr. Hermínio nunca abandonou a sua família legítima e nem ela (a depoente) o queria”

“que o Sr. Hermínio não tinha horários para ir visitar a autora, às vezes ia pela manhã, pela tarde ou mesmo pela noite” (fls. 96)

Não se tratava, portanto, de uma união estável nos moldes estabelecidos pela Constituição. Não havia sequer a coabitação. O Sr. Hermínio eventualmente visitava a Sra. Francisca, mas dificilmente passava as noites com ela. Da relação, nunca nasceram filhos, o que demonstra que não havia o intuito de constituir família.
Também não ficou demonstrado que a relação afetiva entre a autora e o Sr. Hermínio era uma relação pública, aberta, notória para toda a sociedade. Pelo contrário. Ao que parece, o casal se esforçava para que a Sra. Nancy não soubesse da relação. Havia, desse modo, um caráter sigiloso – ou pelo menos parcialmente sigiloso – na relação entre o Sr. Hermínio e a Sra. Francisca. Era, de fato, uma relação adulterina.

 Além disso, embora duradouro, o caso não tinha a intensidade de um casamento. Durante os mais de trinta anos em que mantiveram o caso, o período mais longo que passaram juntos foi uma única viagem que fizeram ao Rio Grande do Norte, onde passaram tão somente um fim de semana vivendo “maritalmente”.

Querer comparar esse tipo de relação com um casamento é desconhecer por completo o que é um casamento.

Não vejo, portanto, como conceder a pensão pretendida pela autora. 

Isso não exclui, no entanto, a possibilidade de a autora buscar, na Justiça Comum Estadual, eventual direito obrigacional (de direito civil) pelo tempo em que manteve a relação com o Sr. Hermínio.

Aliás, nesse sentido, assim já decidiu o STJ:
“Pacífica é a orientação das Turmas da 2ª Seção do STJ no sentido de indenizar os serviços domésticos prestados pela concubina ao companheiro durante o período da relação, direito que não é esvaziado pela circunstância de ser o concubino casado, se possível, como no caso, identificar a existência de dupla vida em comum, com a esposa e a companheira, por período superior a trinta anos” (RESP 303.604-SP, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 20/3/2003).
E mais:

"CONCUBINATO - SOCIEDADE DE FATO - HOMEM CASADO. A sociedade de fato mantida com a concubina rege-se pelo direito das obrigações e não pelo de família. Inexiste impedimento a que o homem casado, além da sociedade conjugal, mantenha outra, de fato ou de direito, com terceiro. Não há cogitar de pretensa dupla meação. A censurabilidade do adultério não haverá de conduzir a que se locuplete, com o esforço alheio, exatamente aquele que o pratica."(REsp n. 47.103⁄SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, unânime, DJU de 13.02.1995)

Observe-se que, nesses casos, o STJ tem entendido que o dever indenizar decorrente da relação extraconjugal é de cunho obrigacional, e não fundada no direito de família, já que não se poderia configurar a relação de companheirismo. 
Logo, seguindo o mesmo raciocínio, é forçoso reconhecer que a autora não faz jus à pensão por morte, já que não era companheira, no sentido constitucional do termo, podendo, contudo, se assim desejar, ingressar na Justiça Estadual para buscar eventual indenização do espólio ou dos herdeiros do Sr. Hermínio.

3. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido desta ação.

Sem custas e sem honorários, vez que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

P.R.I.

Fortaleza, 5 de maio de 2004

GEORGE MARMELSTEIN LIMA

Juiz Federal Substituto da 4ª Vara
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